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servidores na respectiva FEM prevista no dispositivo das leis acima 
mencionadas, conforme especificado na relação abaixo. 
 

AUTORIZAR FEM: 
 

CARGA DOBRADA 
 

DIVISÃO DISTRITAL DA ZONA CENTRO-SUL 
N° NOME MATRÍCULA

PERÍODO 
INICIO TÉRMINO 

1 ANDREA MAYARA MIRANDA BRANDAO 121.174-9 A 25/10/2017 08/11/2017 
2 VALERIA DIAS DE LIMA QUEIROZ 105.209-8 A 18/07/2017 30/12/2017 

 
DIVISÃO DISTRITAL DA ZONA LESTE I 

N° NOME MATRÍCULA 
PERÍODO 

INICIO TÉRMINO 
1 ANGELA MARIA GUIMARAES DA COSTA 106.171-2 A 09/10/2017 30/12/2017 
2 GILVANA GONCALVES DOS SANTOS 116.492-9 A 16/10/2017 30/12/2017 

 
DIVISÃO DISTRITAL DA ZONA RURAL 

N° NOME MATRÍCULA 
PERÍODO 

INICIO TÉRMINO 
1 MARIA SANDRA BASTOS DE LIMA 103.866-4 A 09/10/2017 30/12/2017 

 
DIVISÃO DISTRITAL DA ZONA SUL 

N° NOME MATRÍCULA 
PERÍODO 

INICIO TÉRMINO 
1 JAIR DA SILVA MATOS 127.805-3 A 05/10/2017 30/12/2017 
2 ROSANGELA RIBEIRO GRITTEM 109.153-0 A 09/10/2017 25/12/2017 

 
LOCALIDADE ESPECIAL 20 HORAS 

 
DIVISÃO DISTRITAL DA ZONA LESTE II 

N° NOME MATRÍCULA A CONTAR DE 

1 MARCIA PEREIRA DE ALMEIDA 112.152-9 A 17/10/2017 

 
LOCALIDADE ESPECIAL 40 HORAS 

 
DIVISÃO DISTRITAL DA ZONA RURAL 

N° NOME MATRÍCULA 
PERÍODO 

INICIO TÉRMINO 
1 MARIA SANDRA BASTOS DE LIMA 103.866-4 A 09/10/2017 30/12/2017 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 14 de dezembro de 2017. 

 
 
(*) Republicada integralmente por haver sido veiculada com incorreção no DOM 
Edição nº 4262, de 12/12/2017. 
 
 
 

PORTARIA Nº 0612/2017-SEMED/GSAF 
 
 

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, no exercício da competência que lhe confere o Decreto de 
06 de janeiro de 2017, 
 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
2017/4114/4147/09209, em especial, a solicitação formal da prestadora 
de serviço temporário quanto a sua dispensa. 
 

RESOLVE: 
 

DISPENSAR, a pedido, a contar de 01/02/2017, nos 
termos do inciso II, do artigo 13, da Lei nº 1.425, de 26 de março de 
2010; c/c Decreto nº 0544/2010, e, nos termos da Cláusula Oitava, letra 

Determinado, a prestadora de serviço temporário LILIANA MARIA 
DAOU LINDOSO, PROF.SUBST.NMTR1/RDA/AU/20H, matrícula 
060.401-1 D, admitida sob a égide do Direito Administrativo, junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 13 de dezembro de 2017. 

 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE: Termo de Rescisão da Prestação de Serviços por tempo 
determinado do Pessoal sob o Regime de Direito Administrativo. 
2. PARTES: O Município de Manaus, por meio da Secretaria Municipal 
de Educação e a Senhora LILIANA MARIA DAOU LINDOSO, 
PROF.SUBST.NMTR1/RDA/AU/20H, matrícula 060.401-1 D. 
3. OBJETO: Termo de Rescisão da Prestação de Serviços, por iniciativa 
da prestadora de serviço temporário, com base no inciso II, do artigo 13, 
da Lei nº 1.425, de 26 de março de 2010; c/c Decreto nº 0544/2010, e, 

ermo de Prorrogação da 
Prestação de Serviços por Tempo Determinado, conforme os autos do 
Processo nº 2017/4114/4147/09209. 
4. FUNDAMENTAÇÃO: Solicitação formal da prestadora de serviço e 
manifestação da Procuradoria Geral do Município por meio do parecer 
160 e 193/2009 da Procuradoria de Pessoal/PGM, e respectivos 
Despachos. 
5. VIGÊNCIA: A contar de 01/02/2017. 
 

Manaus, 13 de dezembro de 2017. 

 
 
 
 
 

CONSELHO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO 

 
 
Extrato Nº 019/CME/2017 
APROVADO pela Resolução Nº 026/CME/2017, de 23.11.2017. 
 

EMENTA 
 

Art.1º- CREDENCIAR e AUTORIZAR o funcionamento da 
Educação Infantil nas fases Creche (0 a 3 anos de idade) e Pré-escola (4 
e 5 anos de idade) do CENTRO EDUCACIONAL RISQUE E RABISQUE 
situado na Avenida São Jorge, 1001  Bairro São Jorge, Manaus/AM, 
por um prazo de 05 (cinco) anos, a contar do início do ano letivo de 
2017.  
 

Art.2º- APROVAR o Regimento Escolar do Centro 
Educacional Risque e Rabisque. 

 
Art.3º- DETERMINAR a operacionalização do Projeto 

Político-Pedagógico e Proposta Curricular. 
 
Art.4º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação no Diário Oficial do Município de Manaus/AM. 
 
SALA DAS SESSÕES PLENÁRIAS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em Manaus, 23 de novembro de 2017. 
 

 


